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RESOLUÇÃO TCE-MS N.º 276, DE 16 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Altera a Resolução TCE-MS n.º 228, de 10 de outubro 
de 2024, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
e competências dos órgãos e instituição integrantes 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul.   

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com fundamento 
no inciso I do art. 9° da Lei Complementar n.º 160, de 2 de janeiro de 2012, e tendo em vista o 
disposto no art. 74, § 2º, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, de 5 de 
dezembro de 2018, 

 

RESOLVE AD REFERENDUM: 

 

Art.1º  O Anexo II da Resolução TCE-MS n.º 228, de 10 de outubro de 2024, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: “ 

 

https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/diario-oficiais/download?id=23588
https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/diario-oficiais/download?id=23588


 

 

 

...................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 16 de janeiro de 2026. 

 

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Presidente 

 

 

 


